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CONTRATO DE LIGAGAO DE ESGOTO

Matricula: -AOKJO.% 9

, proprietario

ou responsavel pelo imével, sito a Qx a A5 L Y\\Q\j&rd—_\m

n° l 5 55 Bairro (—Af‘rrr\v e Blumenau, abaixo assinado, requisita e contrata

com a BRK Ambiental, para o referido imével, LIGACAO DE ESGOTO, obrigando-se:

1. Fixar no local indicado para a execug&o da ligagso, placa contendo a indicacéo: ESGOTO -
n° do lote ou imével, no prazo de até 48h ap6s o pedido. No caso da falta de sinalizagdo
nesse periodo de tempo, a ligacdo sera efetuada levando-se em consideragéo critérios
técnicos definidos pela Concessionaria no momento da execugao, podendo ser o ponto mais
baixo do terreno ou em alinhamento as instalagées hidrossanitarias.

2. A BRK Ambiental tera um prazo para a execucdo da ligagédo de 8 dias apés as 48h iniciais
necessarias para fixagdo da placa conforme item 1.

3. Verificar a necessidade da instalagéo de fossa séptica e filtro anaerdbio:

() Instalar fossa séptica e filtro anaerébico.
N Nao e necessaria a instalagdo de fossa séptica e filtro anaerébio.

4. E obrigatéria a instalacso da caixa de gordura conforme a normas da Associagéo Brasileira
de Normas Técnicas.

5. Custo da ligagdo de esgoto:

( ) R$ 314,28 Asfalto ou calgamento parcelado em vezes.
( ) R$ 249,63 Estrada de barro parcelado em vezes.

6. Solicitagdo de TIL Adicional (mais de uma ligagao de esgoto no lote) - §1°. do artigo 70 do
Decreto 10.809/2015.

( >Q Existe ligacéo de esgoto instalada no lote. :
() Sera elaborado orgamento e enviado ao cliente para aprovagéo.
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O solicitante assume total responsabilidade sobre as informagdes prestadas, estando ciente que,
em caso de divergéncias nas informagdes, os custos serdo adequados de acordo com o servigo
executado e a tabela de pregos vigente.

Apés instalada a ligagdo de esgoto, devera ser efetuada a interligagéo do imével no sistema
publico de esgoto sanitario.

Em atendimento ao artigo 62, § 3° do Decreto Municipal n° 10.809/15, a Concessionaria iniciara o
faturamento da tarifa dos servigos de esgoto a partir do primeiro faturamento apés realizado o
servico de instalagdo da ligagéo de esgoto.

De acordo com o §1°. do artigo 70 do Decreto 10.809/2015 havera apenas 1 (uma) ligagéo de
esgoto para cada lote, podendo a Concessionaria autorizar a instalag@o de ligag&o adicional, as
expensas do solicitante, desde que comprovada necessidade técnica.

O usudrio declara-se ciente que sdo proibidas intervengdes nas instalagdes dos servigos de
esgoto, ligagdes clandestinas de qualquer natureza, utilizar-se da tubulag@o das instalagdes
prediais de esgoto para esgotar outro imével ou economia, mesmo que de sua propriedade, o
langamento de esgotos sanitarios em tubulagdo de aguas pluviais e o langamento de aguas
pluviais em tubulagdo de esgotamento sanitario direta ou indiretamente, encaminhar esgoto
sanitario de qualquer forma, a curso de agua natural e demais irregularidades previstas no Art.
126 Decreto n° 10.809 de 04 de dezembro de 2015, ou outro que vier a substitui-lo. A constatagéo
de qualquer irregularidade supracitada ensejara ao responsavel a aplicagéo das sangbes nos
termos dos Art. 127 a 123 do mesmo decreto.

Solicitamos que, apés realizar a interligagao da tubulagéo interna do imével ao sistema publico, a
Concessionaria seja comunicada através do telefone 0800 771 0001 ou compareca na Agéncia
Comercial, a Avenida Presidente Castelo Branco - 1.243 - Centro, das 8h as 17h.
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